
107 350194725 50
335 350197167 58
90 353248204 40
193 353265238 54
204 36.149.2133 56
235 403058703 40
45 403493584 34
61 40437301X 54
365 404591887 50
75 406302352 50
369 40717276 34
277 409906712 48
306 41.130.6443 50
31 410324905 48
152 411190362 44
323 412258754 42
364 413631722 54
201 416094697 44
7 416198855 52
123 416712654 46
97 417581385 52
392 425984795 56
134 426059001 46
372 426245817 42
138 430601177 32
111 431190070 52
292 432796150 50
396 43431402X 36
102 435372695 48
164 437338915 46
216 43759810X 56
261 439634301 46
19 440686325 42
141 440688188 54
399 440704960 58
275 440986540 48
346 442819596 36
240 444884920 34
76 445783734 38
63 448962093 40
206 457215574 52
215 457750054 54
230 457829941 58
116 46.044.3707 32
338 460049999 40
78 460408264 46
328 460450670 52
213 460471491 46
267 46051120 52
386 461547557 42
125 461879773 44
181 462068699 42
329 463081420 52
262 463423124 52
341 463485087 54
383 467859085 46
237 46901989X 36
81 47,163,0639 54
9 47.818.8468 58
224 471473716 58
182 473193541 32
72 47742756X 48
65 478349439 46
168 478362535 54
375 478916826 50
370 50896377 26
35 74629293 46
381 8260317 46
274 96794401 56
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E

ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 82/2009
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado no

Processo Seletivo para a função de MÉDICO NA ÁREA DE ANES-
TESIOLOGIA PARA ATUAR EM TRANSPLANTE HEPÁTICO, a
comparecer ao Centro de Recursos Humanos - FAEPA do
Hospital das Clínicas - Campus Universitário - Monte Alegre em
Ribeirão Preto - SP., no prazo de 3 (três) dias, a contar da pri-
meira publicação para manifestar anuência sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO 
Igor Lopes da Silva 3º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado

implicará como desistência do convocado.
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E

ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 83/2009
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, ficam convocados os candidatos classifica-

dos no Processo Seletivo para a função de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, a comparecerem ao Centro de Recursos Humanos -
FAEPA do Hospital das Clínicas - Campus Universitário - Monte
Alegre em Ribeirão Preto - SP., no prazo de 3 (três) dias, a con-
tar da primeira publicação para manifestarem anuência sobre a
admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO 
Maristela Gali Ortiz 89º
Daniela Martins Ribeiro Jaqueti 90º
Luciana Tuna 91º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado

implicará como desistência do convocado.
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E

ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 80/2009
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, ficam convocados os candidatos classifica-

dos no Processo Seletivo para a função de MÉDICO PARA
ATUAR JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO DE ADULTOS DO
CENTRO DE SAÚDE ESCOLA DA FMRP-USP, a comparecerem ao
Centro de Recursos Humanos - FAEPA do Hospital das Clínicas
- Campus Universitário - Monte Alegre em Ribeirão Preto - SP.,
no prazo de 3 (três) dias, a contar da primeira publicação para
manifestarem anuência sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Jose Mario Martins Brandao 7º
Ana Paula de Almeida Franca Buchan 8º
Livia Nobrega Machado 9º
Jose Washington dos Santos Junior 10º
Sergio Botelho da Costa Moraes Junior 11º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado

implicará como desistência do convocado.

CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DRH nº 006/2009
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS E REDAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2009
CONVOCANDO, os candidatos inscritos no Concurso

Público Edital nº 001/2009, para provimento de cargos de

Arquiteto Nível I, para prestar as provas objetivas e de redação
conforme dia, horário e local constantes a seguir. 

Ao candidato só será permitida a participação das provas,
na respectiva data, horário e local constantes neste Edital de
Convocação para as Provas ou nas informações disponibiliza-
das no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br ou das
informações constantes nos cartões informativos encaminha-
dos aos candidatos pelo Correio.

Não será permitida, em hipótese alguma, realização das
provas fora do local designado.

O candidato deverá comparecer 30 minutos antes do horá-
rio estabelecido para o fechamento dos portões (08h30m), por-
tando original do documento de identidade, lápis, caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta e borracha macia. Os portões
serão fechados impreterivelmente às 09h00, observado o horá-
rio oficial de Brasília/DF. 

O ingresso no local das provas só será permitido ao candi-
dato que apresentar ORIGINAL de um dos documentos de iden-
tidade a seguir: Carteiras e/ou cédulas oficiais de identidades
expedidas pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas,
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por
Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e/ou
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da
Lei n.º 9.503/97). 

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

O candidato deverá observar as normas e os procedimen-
tos previstos no Edital 01/2009 para a realização das provas.

RELAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVAS:
101 - Arquiteto Nível I
Data da Prova: 22/03/2009
Horário da Prova: 09h00
De: ADDA ALESSANDRA PIVA UNGARETTI E.E. Presidente

Roosevelt
Até:LUIZ FERNANDO PIRES GUILHERME Rua São Joaquim,

320 
Liberdade - São Paulo - SP

De: LUIZ FERRARINI JUNIOR E.E. Profº Roldão Lopes de
Barros

Até:ZULEICA MARIA CASTEX ALY FERNANDES Rua Colonia
da Glória, 580 

Vila Mariana - São Paulo - SP
Deficientes e/ou Solicitações
Inscr. Nome Opção Col. Sala Tipo Defic Solicitação
000138H ANTÔNIO CARLOS FEITOZA 101 101 004 TETRA-

PLEGIA MEMBRO SUPERIOR DIR. NENHUMA
11 - 36820952

000342G DENISE BETIM DA SILVA GUIA 101 101 011
ANACUSIA À ESQUERDA NENHUMA

13 - 33554354
000509F GILBERTO ZENDRON JUNIOR 101 101 016 PERDA

AUDITIVA (SURDEZ) NADA
11 - 35012949

000568K ISABELA PEIXOTO DE MELLO 101 101 018 MIAS-
TENIA GRAVIS NENHUMA

21 - 22387110
000960K MELISSA MARINS NUNES 101 102 005 SEQUELA

MOTORA ESQUERDA LIMITAÇÃO NENHUMA
12 - 36454547

001076F RACHEL EUGENIA DA SILVA 101 102 008 SEQUE-
LA PARALISIA NENHUMA

13 - 32314738
001197G SANDRA STEFANIA ROCHA FERNANDES 101 102

011 PARALISIA CEREBRAL- LADO DIREITO NÃO PRECISO DE
NADA ESPECIAL

11 - 34418386
001354H VERA FERREIRA LIMA 101 102 016 MÃO

ESQUERDA NÃO FUNCIONA NORMAL NENHUMA CONDIÇÃO
ESPECIAL

11 - 38139520
(Dias 12, 13 e 14/03/2009)

DESENVOLVIMENTO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

RETIFICAÇÃO
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE LINS
NO EDITAL Nº 0472/2009, DE CONVOCAÇÃO PARA AS

PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DA FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA DE LINS, DO CENTRO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEE-
TEPS Nº 3174/2008, publicado no DOE de 10/03/2009, Seção I
- página 100:

Onde se lê:
A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Prof. Ms. José Augusto Ferraz de Campos - Mestre em

Engenharia Elétrica - Docente na Faculdade de Tecnologia de
Garça - Membro

Leia-se:
A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Prof. Ms. Eder Fonzar Granato - Mestre em Engenharia

Industrial Mecânica - Docente na FUNEP - Fundação
Educacional de Penápolis

FATEC - MARÍLIA
EDITAL Nº. 0481/2009 DE CONVOCAÇÃO 
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de MARÍLIA, CON-

VOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso
Público do processo CEETEPS listado abaixo, para provimento
de emprego público de professor, por tempo indeterminado,
mediante contratação em regime celetista, devendo compare-
cer no local abaixo indicado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da primeira publicação deste Edital.

PROCESSO / NOME DO CANDIDATO / RG / CATEGORIA
DOCENTE

2036/2008 - Gilberto da S. Mello Neto - 30.323.607-3/SSP-
SP - Prof. Assistente I.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo
acima estabelecido, bem como sua recusa à contratação, ou se
consultado e contratado deixar de entrar em exercício, terá
exauridos os direitos decorrentes de sua habilitação no
Concurso Público.

Local de Apresentação: FATEC-MARÍLIA - Estudante Rafael
Almeida Camarinha, Av. Castro Alves, 62, Bairro Somenzari -
Marília - SP, na Secretaria Acadêmica. Horário: das 09h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h00 horas.

ETEC DA ZONA SUL
SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO

PÚBLICO PARA DOCENTES DA ÁREA DE FORMAÇÃO INICIAL E
CONTINUADA DE TRABALHADORES.

Edital 01/2009 - PEQ
O Diretor da Escola Técnica Estadual da Zona Sul da cida-

de de São Paulo, torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES
AOS CONCURSOS PÚBLICOS para contratação e cadastro de
docentes da Unidade de Ensino, objetivando a contratação por
tempo determinado, na ocorrência de aulas livres na Habilidade
Específica: Vendedor de Comércio Varejista; Garçom;
Manutenção Predial; Eletricista; Instalador-reparador de linhas
e aparelhos de telecomunicações; Cabeleireiro e manicure;
Encanador; Carpinteiro; Jardinagem.

A contratação será efetuada sob o regime da CLT e legisla-
ção complementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do
total das aulas de cada concurso a ser preenchido por candida-

tos portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar
nº 683, de 18/09/92, publicada em DOE de 19/09/92.

Cada Habilidade Específica corresponde a um concurso
público, como segue: Vendedor de Comércio Varejista; Garçom;
Manutenção Predial; Eletricista; Instalador-reparador de linhas
e aparelhos de telecomunicações; Cabeleireiro e manicure;
Encanador; Carpinteiro; Jardinagem.

I - DAS EXIGÊNCIAS:
1. Preenchimento e entrega de ficha de inscrição cadastral

do candidato.
2. Comprovar experiência profissional na área da

Habilidade Específica, mínimo de 03 (três) anos:
a. Anotações na Carteira Profissional e / ou
b. Declaração de empregador em papel timbrado com

firma reconhecida.
c. Outras comprovações.
3. Análise de documentação referente aos itens 1 e 2.
4. Prova de Conhecimentos nível fundamental completo:

10 (dez) questões teste de Língua Portuguesa - 10 (dez) ques-
tões teste de Matemática - 10(dez) questões teste de
Habilidade Específica e entrevista.

II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA
HORÁRIA.

1 - A Contratação de Docentes far-se-á para o nível de
Professor I, sendo 05 (cinco) AULAS por período.

2 - O valor da hora-aula prestada pelo docente é de R$
10,00 (dez reais). 

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES.
As inscrições serão recebidas no período de 16 a 19 de

março de 2009, das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas
no local abaixo:

Endereço: Escola Técnica Estadual da Zona Sul
Rua Frederico Grotte, 322 Jardim Vergueiro São Paulo - SP.
Telefone: (11) 5851-5829
As aulas serão ministradas no seguinte endereço:
Escola Técnica Estadual da Zona Sul
Rua Frederico Grotte, 322 Jardim Vergueiro São Paulo - SP.
IV - DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE,

FORMAÇÃO DE CADASTRO E CONTRATAÇÃO.
O candidato será classificado pela soma dos pontos da

prova teste, 01 (um) ponto por questão certa e tempo de expe-
riência profissional comprovada, contada em meses, conside-
rando mês inteiro acima de 15 (quinze) dias, sendo 01 (um)
ponto por mês.

Em caso de igualdade de classificação, terá preferência
para contratação, sucessivamente, o candidato:

a) que tiver maior número de filhos
b) casado
c) de maior idade
d) que tiver maior tempo de serviço.
V - DOS RECURSOS.
1. O candidato poderá interpor recurso no prazo de 03

(três) dias úteis a ser protocolado no local onde se inscreveu, a
partir das datas das publicações dos editais em Diário Oficial do
Estado.

2. O recurso, fundamentado, será dirigido ao Diretor da
Unidade e não terá efeito suspensivo.

3. Será indeferido o recurso interposto que não atender o
prazo estabelecido e as condições dispostas nos itens anteriores.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
1. A inscrição importará ao candidato o pleno conhecimen-

to das disposições do edital e na aceitação tácita das condições
tais como se acham nele estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação
do concurso, eliminará o candidato, independentemente de
qualquer resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das san-
ções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou certi-
ficado seja, proveniente de curso reconhecido, credenciado ou
recomendado e, quando realizados no exterior, revalidado por
universidade ou Instituição Oficial, credenciada junto ao órgão
competente.

4. A aprovação no concurso não assegura direito de ingres-
so automático no quadro docente do Centro Paula Souza, mas
sim a mera expectativa de nele ser admitido de acordo com as
aulas existentes e que possam surgir durante o período de sua
validade. 

5. O Diretor da escola poderá a qualquer momento solici-
tar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou informa-
ções complementares dos documentos previstos no edital.

5.1. A solicitação será efetuada por meio de comunicado
publicado em DOE.

5.2. Tornar-se-á indeferida e/ou insubsistente a inscrição
do candidato que não atender ao disposto neste item.

6. Terminado o processo, caberá ao Diretor da unidade
homologar o concurso, por delegação do Diretor
Superintendente.

7. Após a publicação da homologação do(s) concurso(s) em
DOE, desde que obedecida as legislações que disciplinam os
institutos da escolha e atribuição de aulas do pessoal docente
das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Paula Souza, ocorren-
do aulas livres e/ou em substituição, o candidato aprovado e
classificado será convocado por meio de edital divulgado em
DOE, respeitando à rigorosa classificação final e a seqüência
disposta no item 3, inciso VI desse edital.

8. O candidato a ser contratado por tempo determinado
não poderá declinar de parte das aulas, quando da sua escolha,
a não ser que as restantes sejam em número igual ou superior
a 04 (quatro) aulas semanais livres.

9. A validade do(s) Concurso(s) é de 02(dois) anos, conta-
do a partir da data da publicação da homologação em DOE,
podendo ser prorrogada por igual período, a critério do Diretor
da Unidade.

10. O candidato que não atender à convocação, recusar a
contratação ou convocado e contratado, deixar de entrar em
exercício, terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilita-
ção no concurso.

11. A critério do Diretor da Unidade de Ensino, ocorrendo
aulas, respeitando-se o prazo de validade do(s) concurso(s) e,
após a convocação de todos os aprovados e classificados, quan-
to à escolha e atribuição de aulas, poderá ocorrer o aproveita-
mento dos candidatos que não atenderam à convocação ou
dela desistiram, bem como dos que deixaram de ser contrata-
dos por não assumirem o exercício dentro dos prazos fixados.

12. O processo relativo ao(s) concurso(s) público(s) será de
responsabilidade do Diretor da Unidade.

13. O edital na íntegra encontra-se afixado nas dependên-
cias da Unidade de Ensino.

ETEC DR. DEMÉTRIO AZVEDO JÚNIOR - ITAPEVA 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO

PÚBLICO DE DOCENTES Nº 050/01/2009 
O Diretor de Escola Técnica da Escola Técnica Estadual Dr.

Demétrio Azevedo Júnior, da cidade de Itapeva, nos termos da
Portaria CEETEPS-178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008,
torna pública a ABERTURA de inscrições aos Concursos Públicos
para preencher os de empregos públicos permanentes para
admissão na carreira de docente das ETEC’s do CEETEPS, nos
componentes curriculares abaixo discriminados.

1 - A admissão far-se-á no regime da CLT e legislação com-
plementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do total das
vagas de cada concurso a ser preenchido por candidatos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683,
de 18 de setembro de 1992, publicada em DOE. de 19/09/92.

2 - Cada componente curricular e/ou grupo de componen-
tes curriculares corresponde a um concurso público, como
segue:

Componente Curricular (Curso) - quantidade de emprego
público permanente prevista/quantidade de aulas livres

1. Geologia Geral (Mineração) - 01/05
2. Análise de Processos Físico-Químicos I (Química) - 01/05
3. Tópicos de Química Experimental (Química) - 01/05

I. DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO:
O requisito para cada componente curricular é o estabele-

cido no Catálogo de Requisitos de Titulação, instituído pela
Deliberação CEETEPS-6, de 16/07/2008, publicada no DOE de
17/07/2008 e regulamentado pela Instrução da Unidade de
Ensino Médio e Técnico (CET) - 1, de 22, publicada no DOE de
24/07/2008.

1. Geologia Geral
1.1. Licenciado: ser portador de diploma de graduação

superior em um dos cursos citados no subitem 1.2 e possuir cer-
tificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido por meio
de cursos regulares de programas especiais, nos termos previs-
tos pelo Conselho Nacional de Educação, Resolução nº 02, de
26/06/97, ou na forma prevista pela Portaria Ministerial MEC nº
432, de 19/07/71, Esquema I. Ser portador de diploma de curso
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Mineração, com Esquema II.

1.2. Graduado (Bacharel): ser portador de diploma de gra-
duação superior em Engenharia de Minas (qualquer modalida-
de); Geologia.

2. Análise de Processos Físico-Químicos I
2.1. Licenciado: ser portador de diploma de graduação

superior em um dos cursos citados no subitem 2.2 e possuir cer-
tificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido por meio
de cursos regulares de programas especiais, nos termos previs-
tos pelo Conselho Nacional de Educação, Resolução nº 02, de
26/06/97, ou na forma prevista pela Portaria Ministerial MEC nº
432, de 19/07/71, Esquema I. Ser portador de diploma de curso
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Química;
Laboratorista Industrial; Bioquimica; Petroquímica, com
Esquema II. Ser portador de Licenciatura Plena em Química;
Ciências com habilitação em Química; Ciências Exatas com
habilitação em Química.

2.2. Graduado (Bacharel): ser portador de diploma de gra-
duação superior em Bioquímica; Ciências com habilitação em
Química; Ciências com habilitação em Química e Atribuições
Tecnológicas; Ciências Exatas com habilitação em Química;
Ciências Farmacêuticas; Engenharia Bioquímica; Engenharia
Química (qualquer modalidade); Farmácia; Farmácia-
Alimentos; Farmácia e Bioquímica; Farmácia Industrial;
Química; Química com Atribuições Tecnológicas; Química
Industrial. Ser portador de diploma de graduação superior de
Tecnologia em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em
Química.

3. Tópicos de Química Experimental 
3.1. Licenciado: ser portador de diploma de graduação

superior em um dos cursos citados no subitem 3.2 e possuir cer-
tificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido por meio
de cursos regulares de programas especiais, nos termos previs-
tos pelo Conselho Nacional de Educação, Resolução nº 02, de
26/06/97, ou na forma prevista pela Portaria Ministerial MEC nº
432, de 19/07/71, Esquema I. Ser portador de diploma de curso
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Química;
Laboratorista Industrial, com Esquema II. Ser portador de
Licenciatura Plena em Química; Ciências com habilitação em
Química; Ciências Exatas com habilitação em Química.

3.2. Graduado (Bacharel): ser portador de diploma de gra-
duação superior em Bioquímica; Ciências com habilitação em
Química; Ciências com habilitação em Química e Atribuições
Tecnológicas; Ciências Exatas com habilitação em Química;
Ciências Farmacêuticas; Engenharia Bioquímica; Engenharia
Química (qualquer modalidade); Farmácia; Farmácia e
Bioquímica; Química; Química com Atribuições Tecnológicas;
Química Industrial. Ser portador de diploma de graduação supe-
rior de Tecnologia em Processos Químicos Industriais;
Tecnologia em Química.

Obs.: Será enquadrado como “Licenciado”:
1. O candidato que tenha concluído uma das licenciaturas

plenas nominadas, decorrente de curso regular ou quando
resultar de outras licenciaturas plenas, ou equivalente, desde
que na habilitação indicada no requisito:

2. O candidato portador de diploma em um dos cursos
superiores (Bacharelado ou de Tecnologia) relacionado na titu-
lação “Graduado” e que tenha obtido certificado equivalente
ao da licenciatura plena, por meio de programas especiais de
formação pedagógica nos termos fixados pelo Conselho
Nacional de Educação, Resolução nº 02, de 26-06-97, ou na
forma prevista pela Portaria MEC nº 432, de 19-07-71, Esquema
I ou Esquema II, desde que na disciplina ou área objeto de sua
formação, ou ainda, em componente curricular específico da
habilitação relacionada no edital. 

II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA:

1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 10,00 (dez reais),
correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula,
acrescida de 20% (vinte porcento) de hora-atividade, referente
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de
cálculo da retribuição mensal correspondente as horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e meio)
semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso sema-
nal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200
(duzentas) horas.

a) A carga horária semanal será constituída de no mínimo
04 (quatro) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22
da Lei Complementar nº 1044/2008.

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 23 a

27/03/2009, no horário das 09:00 às 11:30 e das 14:00 às 16:30
horas, no local abaixo indicado:

ETEC DR. DEMÉTRIO AZEVEDO JÚNIOR
Endereço: Avenida Europa, 1097 - Jardim Europa
Cidade: Itapeva-SP
Telefone: (15) 3522.1077/3524.2484
e-mail: esminasds@terra.com.br

2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição;
2.2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se

do sexo masculino;
2.3. estar quite com as obrigações resultantes da legislação

eleitoral;
2.4. declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demiti-

do a bem de serviço público, na administração direta ou indireta;
2.5. possuir na data da inscrição o requisito de titulação,

descrito no inciso I do edital;
2.6. preencher Ficha de Inscrição, previamente, retirada na

ETEC, na qual declara possuir condições indicadas nos subitens
2.1 a 2.4, apresentar um documento de identidade, juntando
ainda, uma cópia do diploma frente/ verso, registrado em órgão
competente e, na ausência cópia de documento que foi enca-
minhado para registro.

2.6.1. o candidato que vier a se inscrever na titulação
“Licenciado” e possuir Certificado equivalente ao da licenciatu-
ra plena obtido por meio de cursos regulares de programas
especiais de formação pedagógica, nos termos previstos pelo
Conselho Nacional de Educação, na Resolução nº 2, de
26.06.97, ou na forma prevista pela Portaria Ministerial MEC nº
432, de 19.07.1971, Esquema I ou Esquema II, juntará uma
cópia do:

a) diploma frente/ verso registrado em órgão competente
ou cópia de documento que foi encaminhado para registro (cur-
sos de bacharelado, tecnologia ou de educação técnica de nível
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